
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE
CIDADANIA

SUBCOMISSÃO ESPECIAL PARA ASSUNTOS PENAIS

Requerimento nº      /2021

Requer  a  realização  de
audiência pública no âmbito
da  Subcomissão  Especial
para  Assuntos  Penais  da
Comissão  de  Constituição  e
Justiça e de Cidadania. 

Senhor presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  255  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de

audiência  pública  no  âmbito  da  Subcomissão  Especial  de  para

Assuntos  Penais,  para  tratar  do  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente  (ECA)  e  do  Estatuto  do  Idoso.  Na  oportunidade,

solicito que seja convidado representante da Associação Nacional das

Defensoras e Defensores Públicos (ANADEP).

JUSTIFICAÇÃO

O  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  (ECA)  é  uma

legislação especial, que surgiu a partir de normativas internacionais e

que trata da proteção,  promoção e defesa de todas as crianças e

adolescentes,  sem  distinção.  A  importância  dessa  legislação  é,

sobretudo, por reconhecer que essas pessoas com menos de 18 anos

detêm  os  mesmos  direitos  que  qualquer  pessoa,  entretanto, *C
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reconhecendo e respeitando a sua condição peculiar de pessoa em

desenvolvimento. A Constituição federal e o ECA afirmam que é dever

da  família,  da  sociedade  e  do  Estado  a  garantia  de  direitos  de

crianças e adolescentes.

A criação do Estatuto do Idoso é um dos maiores avanços na

perspectiva legal da população com mais de 60 anos, pois, com o

Estatuto,  os  direitos  da  pessoa  idosa  passaram a  ser  fortemente

difundidos, ampliados e reivindicados com prioridade.

A  Defensoria  Pública  no  âmbito  de  suas  atribuições

constitucionais, possui como dever a garantia da defesa de direitos e

da  cidadania  dos  hipossuficientes,  deve  ser  observada  e  ouvida

quando  as  mudanças  na  legislação  impactam  diretamente  seus

assistidos. 

Diante do exposto, e considerando a importância do tema e do

impacto para os assistidos da Defensoria Pública, solicito o apoio dos

nobres pares para aprovar este requerimento. 

Deputado Subtenente Gonzaga 

PDT/MG
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